
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
   
 
OFÍCIO SEI Nº  140/2020/ME

  
 

Brasília, 25 de março de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Senador SÉRGIO PETECÃO
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 

 

Assunto: Requerimento de Informação

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Refiro-me ao Ofício nº  187 (SF), de 20.02.2020, dessa Primeira-Secretaria, por
intermédio do qual foi remetida cópia do Requerimento de Informação nº  253/2019, de autoria do Senhor
Senador EDUARDO BRAGA, que solicita “informações sobre empréstimos concedidos ao município
de Manaus (AM) nos últimos 10 anos”.           

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação do parlamentar, o
Despacho FAZENDA-ASPAR (6906937), da Secretaria Especial de Fazenda, e o Despacho Numerado
62 (6894003), da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com mídia digital anexa.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente

PAULO GUEDES

Ministro de Estado da Economia

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Nunes Guedes,
Ministro de Estado da Economia, em 26/03/2020, às 12:08, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7190591 e o código CRC 85C4AD83.

Esplanada dos Ministérios, Bloco  P, 5º  andar - Plano  Pilo to
CEP 70.048-900 - Brasília/DF
+55 (61) 3412-2524 - e-mail gabinete.ministro@fazenda.gov.br

Ao responder este Ofício , favor indicar expressamente o  processo  nº  12100.100945/2019-08. SEI nº  7190591

http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Fazenda
Assessoria Parlamentar

 

DESPACHO

 

Processo nº  12100.100945/2019-08

 

À Assessoria para Assuntos Parlamentares,

 

Em atenção ao Despacho GME-CODEP (2059922), encaminho resposta elaborada pela
Secretaria do Tesouro Nacional contida no Ofício nº  728/2019/COPEM/SURIN/STN/FAZENDA-ME
(2191183), e complementada pelo Relatório CDP (atualizado 15/7/2019) (4771491), pela Listagem PVLs
Analisados STN (4771655), pelo Despacho STN-COPEM (4020960) e pelo Ofício nº  54106/2019/ME
(4771108).

 

 

Documento assinado eletronicamente

JEFERSON LUIS BITTENCOURT

Secretário Especial Adjunto de Fazenda

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Luis Bittencourt,
Secretário(a) Especial Adjunto(a) de Fazenda, em 10/03/2020, às
19:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6906937 e o código CRC DA9BCFA9.

Referência: Processo  nº  12100.100945/2019-08. SEI nº  6906937

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional

Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

   
 
OFÍCIO SEI Nº  728/2019/COPEM/SURIN/STN/FAZENDA-ME

  
 

Brasília, 23 de abril de 2019.

 

Ao Senhor Coordenador de Suporte a Assuntos Econômicos, Legislativos e de Comunicação
Ministério da Economia
Esplanada dos Ministérios, Edifício Anexo do Ministério da Fazenda, Bloco P, Ala B, Térreo, Edifício
Anexo ao Bloco P - Esplanada dos Ministérios
70.048-900 - Brasília/DF
 
Assunto: Resposta ao Ofício SEI nº  149/2019/ASSEC/STN/FAZENDA-ME. Requerimento de

Informação do Senado Federal nº  253/2019.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº  12100.100945/2019-
08. 

 

Senhor Coordenador,

 

1. Trata-se do Requerimento de Informação do Senado Federal nº  253, de 2019, ainda não
aprovado pela Mesa Diretora da referida Casa Legislativa, encaminhado a esta Coordenação-Geral por
meio do Ofício SEI nº  149/2019/ASSEC/STN/FAZENDA-ME, em que se requer, nos termos do art. 50,
§ 2º , da Constituição Federal e do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam
prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado da Economia, informações referentes a operações de crédito
de interesse do Município de Manaus (AM) nos últimos 10 anos, quais sejam:

I - Quais empréstimos contratados por via de operação de crédito, com ou sem
garantia da União, nos últimos 10 anos, o município de Manaus foi contemplado.

II - Se esses empréstimos foram integralmente repassados pelos entes contratados.

III - Todas as informações sobre a aplicação destes empréstimos pelo município
supracitado.

IV - Empréstimos em análise pela Secretaria do Tesouro Nacional, em vias de
contratação.

2. No que concerne ao requerimento em questão, as competências atribuídas a esta
Coordenação-Geral se restringem à verificação de limites e condições para a contratação de operações
de crédito pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e para a concessão de garantia da União, bem
como ao registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa,
matérias regidas pelos artigos 32 e 40, ambos da Lei Complementar nº  101, de 4/5/2000 (Lei de



Responsabilidade Fiscal – LRF).

3. Dessa forma, somente estão disponíveis, nesta Coordenação-Geral, parte das informações
elencadas nos itens I e IV do Requerimento em apreço.

4. Em relação ao item I, encaminhamos, anexo, relatório constante do Cadastro da Dívida
Pública (CDP) contendo informações das obrigações financeiras que compõem a Dívida Consolidada
Líquida do município de Manaus (AM), com posição de 31/12/2018 (Documento SEI nº  2191225).

5. Quanto ao item IV, em consulta ao Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de
Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios (SADIPEM), verificou-se que não há operações de
crédito da municipalidade em análise nesta Secretaria na data de elaboração do presente Ofício.

6. Solicitamos que, quando houver a aprovação do Requerimento de Informações em apreço,
seja esta Coordenação-Geral comunicada para que possa proceder à atualização das informações ora
prestadas

 

Anexo:

I - Relatório CDP - Município de Manaus (SEI nº  2191225).

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

Renato da Motta Andrade Neto

Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

 

Documento assinado eletronicamente por Renato da Motta Andrade Neto,
Coordenador(a)-Geral de Operações de Crédito de Estados e
Municípios, em 24/04/2019, às 10:49, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2191183 e o código CRC F07CC2B1.

 
Esplanada dos Ministérios, Edifício  Anexo  do  Ministério  da Fazenda, Bloco  P, Ala B, Térreo , Edifício  Anexo  ao  Bloco  P -
Bairro  Esplanada dos Ministérios
CEP 70.048-900 - Brasília/DF
(61) 3412 3168 - e-mail xxx@fazenda.gov.br

Processo  nº  12100.100945/2019-08. SEI nº  2191183

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0










































































































































Lista de Assinaturas

 

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF.

Assinatura: 1

Digitally signed by ARTHUR VIRGILIO DO CARMO RIBEIRO NETO:15498247753
Date: 2019.07.15 16:21:56 BOT
Perfil: Chefe de Ente
Instituição: Manaus
Cargo: Prefeito



Número do Processo/PVL Interessado UF Tipo de interessado

17944.102422/2019-80 Manaus AM Município

17944.103187/2019-63 Manaus AM Município

17944.000101/2017-80 Manaus AM Município

17944.108349/2018-79 Manaus AM Município

17944.106159/2018-17 Manaus AM Município

17944.107546/2018-71 Manaus AM Município

17944.100542/2018-61 Manaus AM Município

17944.104066/2017-77 Manaus AM Município

17944.001528/2014-52 Manaus AM Município

17944.001849/2014-57 Manaus AM Município

17944.000885/2015-84 Manaus AM Município

17944.001107/2014-21 Manaus AM Município

17944.001106/2014-87 Manaus AM Município

17944.001625/2014-45 Manaus AM Município

17944.000580/2012-20 Manaus AM Município

17944.000581/2012-74 Manaus AM Município

17944.000061/2012-61 Manaus AM Município

17944.001345/2011-94 Manaus AM Município



Tipo de operação

Operação contratual interna (com garantia da União)

Operação contratual interna (com garantia da União)

Operação contratual externa (com garantia da União)

Operação contratual interna

Operação contratual interna (com garantia da União)

Operação contratual interna

Operação contratual interna

Operação contratual interna

Operação contratual externa (com garantia da União)

Operação contratual externa (com garantia da União)

Operação contratual interna

Operação contratual interna

Operação contratual interna

Operação contratual interna

Operação contratual interna

Operação contratual interna

Operação contratual externa (com garantia da União)

Operação contratual interna



Credor Moeda Valor

Caixa Econômica Federal Real 350.000.000,00

Banco do Brasil S/A Real 250.000.000,00

Corporação Andina de Fomento Dólar dos EUA 100.000.000,00

Caixa Econômica Federal Real 35.000.000,00

Banco do Brasil S/A Real 100.000.000,00

Caixa Econômica Federal Real 255.000.000,00

Caixa Econômica Federal Real 17.819.695,50

Caixa Econômica Federal Real 255.000.000,00

Banco Interamericano de Desenvolvimento Dólar dos EUA 52.000.000,00

Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento Dólar dos EUA 150.000.000,00

Banco do Brasil S/A Real 7.840.000,00

Caixa Econômica Federal Real 70.351.153,97

Caixa Econômica Federal Real 30.806.803,28

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social Real 69.021.837,00

Caixa Econômica Federal Real 4.653.765,20

Caixa Econômica Federal Real 26.202.834,78

Corporação Andina de Fomento Dólar dos EUA 21.512.846,00

Caixa Econômica Federal Real 55.000.000,00



Status Data

Encaminhado à PGFN com manifestação técnica favorável 05/09/2019

Encaminhado à PGFN com manifestação técnica favorável 05/09/2019

Arquivado a pedido 29/01/2019

Deferido 26/09/2018

Encaminhado à PGFN com manifestação técnica favorável 18/09/2018

Deferido 30/08/2018

Deferido 11/07/2018

Arquivado a pedido 27/03/2018

Encaminhado à PGFN com manifestação técnica favorável 25/05/2017

Encaminhado à PGFN com manifestação técnica favorável 23/02/2016

Deferido 03/12/2015

Deferido 03/12/2015

Deferido 03/12/2015

Deferido 07/11/2014

Deferido 31/08/2012

Deferido 31/08/2012

Encaminhado à PGFN com manifestação técnica favorável 15/08/2012

Deferido 27/02/2012



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

 

DESPACHO

 

Processo nº  12100.100945/2019-08

 

Refiro-me ao Despacho STN-ASSEC de 12/9/2019 (Documento SEI nº  3970412), por
meio do qual se solicita complementação de informações quanto a operações de crédito do município de
Manaus (AM) em trâmite nesta Secretaria, de que trata o item IV do Requerimento de Informação do
Senado Federal nº  253, de 2019.

Em relação ao assunto, informamos que se concluiu nesta Secretaria a análise das seguintes
operações de crédito do município de Manaus (AM), tendo sido encaminhadas à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN) com o status de 'Encaminhado à PGFN com manifestação técnica favorável':

a) Operação Contratual Interna (garantida pela União), com a Caixa Econômica Federal,
no valor de R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais), destinados
ao Fortalecimento ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano (FMDU) e à
Implementação de Infraestrutura de Tecnologia da Informação, objeto do Processo nº
17944.102422/2019-80; e

b) Operação Contratual Interna (garantida pela União), com o Banco do Brasil, no valor
de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), destinados ao Projeto de
Requalificação Urbana e Viária na Cidade de Manaus - Requalifica Manaus 2, objeto do
Processo nº  17944.103187/2019-63.

Esclareço que o referido status significa que os Pedidos de Verificação do Cumprimento
de Limites e de Condições citados atenderam aos requisitos prévios à contratação da operação de
crédito e à obtenção da garantia da União, segundo análise desta Secretaria, tendo sido enviados à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para avaliações de sua alçada.

Brasília, 17 de setembro de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente

Renato da Motta Andrade Neto

Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

 

Documento assinado eletronicamente por Renato da Motta Andrade Neto,
Coordenador(a)-Geral de Operações de Crédito de Estados e
Municípios, em 17/09/2019, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4020960 e o código CRC 5DD8453D.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo  nº  12100.100945/2019-08. SEI nº  4020960



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional

Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

   
 
OFÍCIO SEI Nº  54106/2019/ME

  
 

Brasília, 30 de outubro de 2019.

 

Ao Senhor Coordenador de Suporte a Assuntos Econômicos, Legislativos e de Comunicação
Ministério da Economia
Esplanada dos Ministérios, Edifício Anexo do Ministério da Fazenda, Bloco P, Ala B, Térreo, Edifício
Anexo ao Bloco P - Esplanada dos Ministérios
70.048-900 - Brasília/DF
 
 
Assunto: Complementação ao Ofício SEI Nº  728/2019/COPEM/SURIN/STN/FAZENDA-ME, ao

Ofício SEI Nº  1512/2019/COPEM/SURIN/STN/FAZENDA-ME e a Despacho STN-

COPEM.  Requerimento de Informação do Senado Federal nº  253/2019.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº  12100.100945/2019-
08.

 

Senhor Coordenador,

 

1. Refiro-me ao Requerimento de Informação do Senado Federal (RISF) nº  253, de 2019,
encaminhado a esta Coordenação-Geral por meio do Ofício SEI nº  149/2019/ASSEC/STN/FAZENDA-
ME, em que se requer, nos termos do art. 50, § 2º , da Constituição Federal e do art. 216 do Regimento
Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado da Economia,
informações referentes a operações de crédito de interesse do Município de Manaus (AM) nos últimos
10 anos, quais sejam:

I - Quais empréstimos contratados por via de operação de crédito, com ou sem
garantia da União, nos últimos 10 anos, o município de Manaus foi contemplado;

II - Se esses empréstimos foram integralmente repassados pelos entes contratados;

III - Todas as informações sobre a aplicação destes empréstimos pelo município
supracitado; e

IV - Empréstimos em análise pela Secretaria do Tesouro Nacional, em vias de
contratação.

2. No que concerne ao requerimento em questão, as atribuições conferidas a esta
Coordenação-Geral se restringem à verificação de limites e condições para a contratação de operações
de crédito pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e para a concessão de garantia da União, bem



como ao registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa,
matérias regidas pelos artigos 32 e 40, ambos da Lei Complementar nº  101, de 4/5/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF). Realizada essa ponderação, passo a prestar os esclarecimentos
solicitados no Requerimento em epígrafe.

3. Em relação ao item I, informo que não há registros nesta Coordenação-Geral sobre "quais
empréstimos contratados por via de operação de crédito, com ou sem garantia da União, nos últimos 10
anos, o município de Manaus foi contemplado”, tendo em vista que a manutenção de tais registros não se
insere nas competências atribuídas a esta Coordenação-Geral.

4. De toda forma, nos termos do § 4º  do art. 32 da Lei Complementar nº  101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF) e o artigo 27 da Resolução do Senado Federal (RSF) nº  43, de 2001,
estão disponíveis nesta Secretaria, informações referentes às obrigações financeiras que compõem a
Dívida Consolidada Líquida dos entes da Federação, registradas no Cadastro da Dívida Pública (CDP),
que possuem natureza declaratória, ou seja, o próprio ente é responsável pelo preenchimento dos
dados necessários à composição desse cadastro, cujo extrato referente ao Município de Manaus
(AM) encontra-se no relatório anexo a este ofício (Documento SEI nº  4771491).

5. Ademais, dada a natureza desse cadastro, ou seja, por referir-se somente à declaração
de informações quanto às obrigações financeiras que compõem a Dívida Consolidada Líquida relativa a
dezembro do ano anterior ao de preenchimento, podem não estar presentes dados sobre todas as
operações de crédito contratadas pelo Município de Manaus (AM) nos últimos 10 anos, inclusive quanto
àquelas que já estejam quitadas na citada data-base. As informações completas são detidas pelas
instituições financeiras credoras, pelo Banco Central do Brasil e pelo mutuário da operação de crédito.

6. Para complementar as informações prestadas em atendimento ao item I do Requerimento de
Informações, encaminhamos em anexo a este ofício a listagem em que se relacionam os pedidos de
verificação de limites e de condições que tramitaram nesta Secretaria do Tesouro Nacional nos últimos
dez anos (Documento SEI nº  4771655), alertando para o fato de que o Município de Manaus (AM) pode
não ter contratado algumas dessas operações. Todavia, informações a respeito do assunto podem ser
obtidas junto às instituições financeiras credoras, ou por meio de sistemas de informações geridos pelo
Banco Central do Brasil, tais como o Sistema de Registro de Operações de Crédito com o Setor Público
(CADIP) e o Registro Declaratório Eletrônico – Registro de Operações Financeiras (RDE-ROF).

7. Em relação às informações requeridas no item II do RISF, essas não estão sob a gestão
desta Coordenação-Geral, uma vez que não se insere nas competências que lhe são afetas a realização
do acompanhamento do repasse, aos entes subnacionais, de recursos oriundos de empréstimos. Contudo,
podem-se buscar esclarecimentos sobre o tema em fontes de informações citadas no parágrafo anterior,
quais sejam, instituições financeiras credoras, CADIP e RDE-ROF.

8. No tocante às informações constantes do item III do RISF em análise, esclareço que não
se inclui nas atribuições desta Coordenação-Geral acompanhar a aplicação, pelos entes da Federação, de
recursos provenientes de operações de crédito. Essas informações podem ser obtidas em consulta às
instituições financeiras credoras, ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, a qual a municipalidade
encontra-se jurisdicionada ou ainda com o próprio Município de Manaus (AM).

9. Ademais, considerando que, por força do § 1º , art. 32 da LRF e do inciso I, art. 21 da RSF
nº  43, de 2001, o ente deve encaminhar junto aos seus pedidos de verificação do cumprimento de limites
e de condições parecer técnico, em que demonstra, dentre outros requisitos, a relação custo-benefício e
o interesse econômico e social da operação, pode-se acessar, por meio do Sistema de Análise da Dívida
Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Município (SADIPEM), que estão, tais
documentos (disponíveis a partir do exercício de 2014), nos quais será possível encontrar informações
acerca da aplicação dos recursos oriundos de operações crédito.

10. Quanto ao item IV, em consulta ao SADIPEM, verificou-se que não há operações de
crédito da municipalidade em análise nesta Secretaria na data de elaboração do presente Ofício.

11. Contudo, informamos que se concluiu nesta Secretaria a análise das seguintes operações
de crédito do município de Manaus (AM), tendo sido encaminhadas à Procuradoria-Geral da Fazenda



Nacional (PGFN) com o status, em 5 de setembro de 2019, de 'Encaminhado à PGFN com manifestação
técnica favorável':

a) Operação Contratual Interna (garantida pela União), com a Caixa Econômica Federal,
no valor de R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais), destinados
ao Fortalecimento ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano (FMDU) e à
Implementação de Infraestrutura de Tecnologia da Informação, objeto do Processo nº
17944.102422/2019-80 ((assinaram-se os contratos de garantia, contragarantia e da
operação de crédito, conforme documentos SEI nº s 4750628, 4750669 e 4711144); e

b) Operação Contratual Interna (garantida pela União), com o Banco do Brasil, no valor
de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), destinados ao Projeto de
Requalificação Urbana e Viária na Cidade de Manaus - Requalifica Manaus 2, objeto do
Processo nº  17944.103187/2019-63 (assinaram-se os contratos de garantia, contragarantia
e da operação de crédito, conforme documentos SEI nº s 4414125, 4414156 e 4403291).

12. Coloco-me à disposição para prestar quaisquer outros esclarecimentos e informações
julgados necessários a respeito do assunto.

 

Anexos:

I - Relatório CDP - Município de Manaus (atualizado em 15/7/2019) (SEI nº  4771491); e

II - Lista dos Pedidos de Verificação de Limites e Condições do Município de Manaus
(últimos 10 anos) (SEI nº  4771655).

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

Renato da Motta Andrade Neto

Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

 

Documento assinado eletronicamente por Renato da Motta Andrade Neto,
Coordenador(a)-Geral de Operações de Crédito de Estados e
Municípios, em 31/10/2019, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4771108 e o código CRC 0FEBB2A0.
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Processo  nº  12100.100945/2019-08. SEI nº  4771108
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

DESPACHO Nº  62/2020/PGFN-ME

 

APROVO o Despacho PGACFFSEO-CAF 6867973 e a Nota SEI nº
3/2020/COF/PGACFFS/PGFN-ME (6888891) e sua anexa "Lista COF - Contratações Externas do Mun.
de Manaus/AM" (6887979), os quais contém as informações solicitadas por intermédio do Requerimento
de Informação n. 253/2019 (2059836), atinentes a esta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Encaminhe-se ao Gabinete do Excelentíssimo Ministro de Estado da Economia, por
intermédio da Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares (AAP/GME).

 

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR

Procurador-Geral da Fazenda Nacional

Documento assinado eletronicamente por Jose Levi Mello do Amaral
Junior, Procurador(a)-Geral da Fazenda Nacional, em 09/03/2020, às
20:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6894003 e o código CRC 816C0FE1.

Referência: Processo  nº  12100.100945/2019-08. SEI nº  6894003
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira, Societária e Econômico-
Orçamentária
Coordenação-Geral de Assuntos Financeiros

 

DESPACHO

 

Processo nº  12100.100945/2019-08

 

Trata-se de pedido de informação do Sr. Senador Eduardo Braga, aprovado pela Mesa do
Senado Federal, sobre os empréstimos concedidos ao município de Manaus nos últimos dez anos, em
que se busca elucidar mais especificamente o seguinte: (i) quais empréstimos contratados por via de
operação de crédito, com ou sem garantia, nos últimos dez anos o município de Manaus foi contemplado;
(ii) se esses empréstimos foram integralmente repassados pelos entes contratados; (iii) todas as
informações sobre a aplicação desses empréstimos; e (iv) empréstimos em análise pela Secretaria do
Tesouro Nacional - STN.

Em manifestação sobre o requerimento, a Coordenação-Geral de Operações de Crédito de
Estados e Municípios da STN, por meio do Ofício SEI nº  54106/2019 (SEI 4771108) prestou as
informações de sua alçada e, ao final, no que toca ao pedido de informação a respeito dos empréstimos
em análise pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, ressaltou que não haveria, na ocasião, operações
de crédito da municipalidade em análise na STN, mas que dois processos (17944.102422/2019-80
e  17944.103187/2019-63) teriam sido enviados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, para
exame.

Acompanha o ofício da STN a planilha denominada "Listagem PVLs Analisados" (SEI
4771655), donde consta a informação que outros processos, além desses dois, teriam sido enviados a
esta PGFN, para análise, mais especificamente para a esta Coordenação-Geral e para a Coordenação-
Geral de Operações Financeiras; à primeira coordenação-geral cabe a análise jurídica e a contratação das
garantias e das contragarantias aos processos de operação de crédito interno; a mesma tarefa quanto
às operações de crédito externas fica a cargo da segunda.

Dada a informação da STN, o presente expediente foi remetido a esta PGFN, para
manifestação acerca de eventuais pendências (SEI 6667401).

Nessa toada, daqueles processos de operação de crédito interna com garantia da
União que a STN mencionou terem sido encaminhados a esta Coordenação-Geral com manifestação
favorável - processos de nº s 17944.102422/2019-80, 17944.103187/2019-63 e 17944.106159/2018-17 -
 cabe informar que o primeiro deu origem ao contrato de garantia nº  130/2019 e ao contrato de
contragarantia nº  131/2019; o segundo, ao contrato de garantia nº  114/2019 e ao contrato de
contragarantia nº  115/2019; e o terceiro, aos contratos de garantia nº  38/2019 e de contragarantia de nº
039/2019. Todos esses contratos de garantia e contragarantia foram devidamente celebrados, e,
posteriormente, devolvidos à STN, sendo lá encerrados, não tendo esta Coordenação-Geral informação
acerca das liberações relacionadas aos empréstimos que foram objeto das garantias e contragarantias
pactuadas.

Sendo esses os esclarecimentos que nos cabiam apresentar para o momento acerca da
informação constante do item 11 do Ofício SEI nº  54106/2019 (SEI 4771108) e da planilha ao
mesmo anexada (Listagem PVLs Analisados - SEI 4771655), devolvo o processo à Divisão de Assuntos
Parlamentares desta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

 

Brasília, 06 de março de 2020.



 

Documento assinado eletronicamente

VINÍCIUS VASCONCELOS LESSA

Coordenador-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Vasconcelos Lessa,
Coordenador(a)-Geral de Assuntos Financeiros, em 09/03/2020, às
15:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6867973 e o código CRC 43380830.

Referência: Processo  nº  12100.100945/2019-08. SEI nº  6867973
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira, Societária e Econômico-
Orçamentária
Coordenação-Geral de Operações Financeiras Externas da União

 
   
 
Nota SEI nº  3/2020/COF/PGACFFS/PGFN-ME

  
 

Solicitação de informações por parte do Senado

Federal acerca das operações de

crédito contratadas por parte do Município de

Manaus (AM), com garantia da União, nos

últimos 10 anos.

 
Processo SEI nº  12100.100945/2019-08

 

 

I

 

                   Relat ivamente ao Requerimento (RQS) n.253, de 2019, do Senado Federal,
informamos que, no âmbito de competência desta Coordenação-Geral, cabe-nos informar tão
somente sobre as operações de crédito externas contratadas pelo Município de Manaus, nos
últ imos 10 anos, com a garant ia da República Federat iva do Brasil, o que o fazemos por meio
da planilha anexa (SEI 6887979). No que tange às informações sobre o repasse integral dos
recursos dos emprést imos e sobre a aplicação dos respect ivos recursos, estas poderão ser
obt idas junto às inst ituições f inanceiras mutuantes ou junto ao Mutuário.

 

Brasília, 09 de março de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente

       MAURICIO CARDOSO OLIVA

                  Coordenador-Geral

 

 

                      De acordo. Encaminhe-se a presente informação à Assessoria Parlamentar desta
Procuradoria para as providências cabíveis.

 

 

 



Documento assinado
eletronicamente

             MAÍRA SOUZA GOMES

Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira,
Societária e Econômico-Orçamentária

 

     

Documento assinado eletronicamente por Maurício Cardoso Oliva,
Coordenador(a)-Geral, em 09/03/2020, às 16:40, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maíra Souza Gomes,
Procurador(a)-Geral Adjunto(a) de Consultoria Fiscal, Financeira e
Societária, em 10/03/2020, às 12:19, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6888891 e o código CRC 6B069984.

Processo  nº  12100.100945/2019-08. SEI nº  6888891
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MUTUÁRIO CREDOR VALOR ORIGINAL PROGRAMA/PROJETO  ASSINATURA

1 Município De Manaus/AM BID US$ 50.000.000,00 PROURBIS/PROCIDADES 28/05/2010

2 Município de Manaus/AM CAF US$ 21.512.846,00 PRODETUR MANAUS 13/11/2012

3 Município de Manaus/AM BIRD US$ 150.000.000,00 PROCONFIS/Manaus-DPL 22/06/2016

4 Município de Manaus/AM BID US$ 52.000.000,00 PROEMEM 14/07/2017

CONTRATOS ASSINADOS PGFN-COF entre 2010 a 2020 - MUNICÍPO DE MANAUS/AM


